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Retificação nº 02 – Edital nº 33/2023 – GEPEX/IFGRetificação nº 02 – Edital nº 33/2023 – GEPEX/IFG

Seleção de profissionais internos para atuarem como bolsistas no programa Envelhecer nos Territórios: Promovendo o Direito de Envelhecer a Todas asSeleção de profissionais internos para atuarem como bolsistas no programa Envelhecer nos Territórios: Promovendo o Direito de Envelhecer a Todas as

Pessoas no Município de Itumbiara – GOPessoas no Município de Itumbiara – GO

A GEPEX no uso de suas atribuições resolve ALTERARALTERAR o Edital nº 33/2023 /GEPEX/IFG nos seguintes termos:

No Item ANEXO II:ANEXO II: deste edital, onde se lê:

ANEXO ANEXO IIII

Vaga Apoio Administrativo – Câmpus Itumbiara

Critério de análise

Pontuação por documento
apresentado

Pontuação  

máxima do item

Documentação

comprobatória

exigida

Experiência em Extensão.

Coordenação ou participação em
projetos ou organização de eventos de

extensão -

05 pontos/projeto ou evento

25 Declaração ou Certificado

Titulação acima da formação
mínima exigida pela vaga.

Graduação em qualquer área
do conhecimento - 05

10 Diploma ou Certificado.

Especialização, Mestrado ou
Doutorado em qualquer área

do conhecimento - 10

Tempo de serviço no IFG 1 ponto/semestre de serviço completo 15 Declaração de Coordenação de Recursos
Humanos e Assistência ao Servidor

-CRHAS

Participação em comissões
no IFG, nos últimos 5 anos.

1 ponto/semestre de serviço completo 15 Portaria

TOTAL 100



Vaga Apoio Administrativo – Câmpus Itumbiara

Critério de análise

Pontuação por documento
apresentado

Pontuação máxima do
item

Documentação 

comprobatória exigida

Experiência em Extensão.

Coordenação ou participação em
projetos ou organização de eventos

de extensão -

05 pontos/projeto ou evento 25 Declaração ou Certificado

Titulação acima da formação
mínima exigida pela vaga.

Graduação em qualquer área
do conhecimento - 05

10 Diploma ou Certificado.Especialização, Mestrado ou
Doutorado em qualquer área

do conhecimento - 05

Tempo de serviço no IFG 1 ponto/semestre de serviço
completo

15 Declaração de Coordenação de Recursos
Humanos e Assistência ao Servidor

-CRHAS

Participação em comissões no
IFG, nos últimos 5 anos.

1 ponto/semestre de serviço
completo

15 Portaria

TOTAL 65

Critério de análise Pontuação por documento apresentado Pontuação
máxima do item

Documentação
comprobatória

exigida

Experiência de atuação em
setores pedagógicos como
Coordenações de Curso e

Departamentos de Ensino, com
atendimento aos

alunos e professores. 2,5 pontos / semestre de atuação 35 Declaração de chefia imediata ou
hierarquia superior.

*Não poderão ser computados
períodos de afastamento

Experiência em Extensão.

Coordenação ou participação em projetos ou
organização de eventos de extensão -

05 pontos/projeto ou evento
25 Declaração ou Certificado

Graduação em qualquer área do conhecimento

Leia-se:

ANEXO ANEXO IIII

No Item ANEXO III deste edital, onde se lê:

ANEXO ANEXO IIIIII



Titulação acima da formação
mínima exigida pela vaga.

- 05

10

Diploma ou Certificado.

Especialização, Mestrado ou Doutorado em
qualquer área do conhecimento - 10

Tempo de serviço no IFG 1 ponto/semestre de serviço completo 15

Declaração da coordenação de
Recursos Humanos e Assistência

ao Servidor

- CRHAS

Participação em

comissões no IFG, nos últimos 5
anos.

1 ponto/semestre de serviço completo

15 Portaria

TOTAL 100

Critério de análise Pontuação por documento apresentado Pontuação
máxima do item

Documentação
comprobatória exigida

Experiência de atuação em setores
pedagógicos como Coordenações

de Curso e Departamentos de
Ensino, com atendimento aos

alunos e professores. 2,5 pontos / semestre de atuação 35 Declaração de chefia imediata ou
hierarquia superior.

*Não poderão ser computados
períodos de afastamento

Experiência em Extensão

Coordenação ou participação em projetos ou
organização de eventos de extensão -

05 pontos/projeto ou evento 
25 Declaração ou Certificado

Titulação acima da formação
mínima exigida pela vaga.

Graduação em qualquer área do conhecimento -
05

10

Diploma ou Certificado.

Especialização, Mestrado ou Doutorado em
qualquer área do conhecimento - 05

Tempo de serviço no IFG 1 ponto/semestre de serviço completo 15 Declaração da coordenação de
Recursos Humanos e Assistência ao

Servidor - CRHAS

Participação em comissões no IFG,
nos últimos 5 anos.

1 ponto/semestre de serviço completo 15 Portaria

TOTAL 100

Leia-se:

ANEXO ANEXO IIIIII



(assinado eletronicamente)

Patrícia Arantes Peixoto Borges

Coordenadora do Programa Envelhecer nos Territórios: Promovendo o Direito de Envelhecer a todas as pessoas no munícipio de Itumbiara -
GO.

(assinado eletronicamente)

Roberta Rodrigues Ponciano

Gerente substituta de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão

IFG-Câmpus Itumbiara

Portaria Nº 3272/2023 - D.O.U. de 18/12/2023

(assinado eletronicamente)

Leonardo Garcia Marques

Diretor-geral substituto – Câmpus Itumbiara

Portaria Nº 3250/2022 - D.O.U DE 22/12/2022
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